
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 119-D DE 2019 
 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), para estabelecer a atenção 
humanizada como princípio no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para estabelecer a 

atenção humanizada como princípio no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

Art. 2º O caput do art. 7º da Lei 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 7º ................................ 

...................................................  

XV – atenção humanizada. 

..............................................”(NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2023. 

 
 
 

Deputado ORLANDO SILVA 
Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Orlando Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230930355600
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